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AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2020 
 

O Município de Potiraguá, torna público aos interessados, a realização da Tomada 
de Preços n°001/2020, tipo menor preço global, tendo como objeto, a contratação 
de empresa do ramo para construção de um Centro de Convivência na sede do 
Município de Potiraguá, conforme Edital. A reunião será no dia 17 de fevereiro de 
2020, às 09h00min (Nove Horas), quando serão recebidas as propostas e 
documentos de habilitação nos termos do edital e seus anexos, que poderá ser 
adquirido junto ao Setor de Licitações na sede da Prefeitura Municipal de Potiraguá, 
de segunda a sexta-feira das 08h00min às 12h00min. Maiores informações pelo 
telefone (73) 3285-2170 no setor de Licitações com presidente da comissão. 

 
Potiraguá/BA, 30 de Janeiro de 2020. 

 
 

James Barbosa Galvão 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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EXTRATO DE CONTRATO  

Ao Pregão Presencial Nº 052/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE POTIRAGUÁ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público 

interno, CNPJ nº 13.752.191/0001-90, com sede na Praça Rita Maria Alves, nº 01, Centro, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Jorge Porto Cheles. 

 

CONTRATADA: J S LUCAS JUNIOR, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº 35.078.274/0001-

88, situada à Rua José Sobrinho, 10, Anedilia de Carvalho, Itarantim/BA. 

 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de assessoria e consultoria nas áreas 

de licitações e contratos administrativas nos termos do Edital. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato é regido, integralmente, pelas Leis Federais nº
s
 

10.520/02 e 8.666/93, no que for pertinente, além do Decreto Municipal  nº 24/2013 e das diretrizes 

editalícias.  

 

VIGÊNCIA: A vigência deste contrato dar-se-á a partir da data de sua assinatura até 31 de Dezembro de 

2019, podendo ser prorrogado desde que observadas as disposições do Art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

VALOR: O valor do presente instrumento limita-se a R$ 48.000,00 (Quarenta e Oito Mil Reais), valor 

total, cujo pagamento será efetuado em doze parcelas mensais de R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais). 

 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de  

ordem bancária ou crédito em conta corrente. 

 

 

Potiraguá - Bahia, 02 de Janeiro de 2020. 

 

 

MUNICÍPIO DE POTIRAGUÁ - CONTRATANTE 
Jorge Porto Cheles - Prefeito 
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DECRETO 01

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE POTIRAGUA

CNPJ: 13752191000190Setorial

Janeiro / 2020

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 10.220,00 ///DEZ MIL, DUZENTOS E
VINTE REAIS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE POTIRAGUA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 034,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS07007

DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS2029

10.220,00NC : 01020001DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092 - 0100.000

10.220,00Soma da Unidade:

Total: 10.220,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS07007

DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS2029

10.220,00NC : 01020001MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0100.000

10.220,00Soma da Unidade:

Total: 10.220,00

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE POTIRAGUA, 2 de Janeiro de 2020

JORGE PORTO CHELES
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               Praça Rita Maria Alves, nº 01 - Centro – CEP 45.790-000 – Telefone – 73-3285-2205/2126 
 

    
ATA DE RECEBIMENTO/ABERTURA E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020 
 
Às 09h00min do dia 29 de Janeiro de 2020, na sala de licitação da Prefeitura, situado à Praça Rita Maria Alves, 
nº 01, Município de Potiraguá - Bahia, realizou-se a sessão pública para recebimento e abertura dos envelopes, 
contendo as propostas de preços e a documentação de habilitação, apresentados em razão do Pregão 
Presencial 003/2020, tendo como objeto, a contratação de empresa do ramo, localizada a no máximo 100km da 
sede do município licitante, para fornecimento de combustíveis automotivos nos termos do Edital. Iniciada a  
reunião compareceram apenas  na reunião o Sr. James Barbosa Galvão, Pregoeiro, e os membros da sua 
equipe de apoio, o Sr. Fabiano Pereira Filho e  o Sr. Dalmar Tamandaré Dutra, instituídos pelo Decreto nº 
215/2019. Sendo assim, o Pregoeiro declarou a reunião DESERTA. Nada mais havendo a relatar, o pregoeiro 
deu por encerrada a reunião do Pregão Presencial nº 003/2020 às 09h11min (Nove Horas e Onze Minutos). 
Assim para constar, eu, James Barbosa Galvão, pregoeiro, lavrei o presente registro de acontecimentos, que 
depois lido e achado conforme, segue assinado pelo pregoeiro e membros da equipe de apoio. 
 
 
 

____________________________                  _____________________________               _________________________               

         Fabiano Pereira Filho                                        James Barbosa Galvão                               Dalmar Tamandaré Dutra 

               Membro                                                                  Pregoeiro                                                     Membro 

 

 


